
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
AO PROJETO DE LEI N.º 21/2025

Pretende o Exmo. Sr. Vereador Professor Jefferson, através do Projeto
de Lei nº 21/2025, dispor sobre a  obrigatoriedade das escolas a fornecerem
alimentação diferenciada aos diabéticos e aos hipertensos em sua merenda
e dá outras providências. 

A i. Procuradora Jurídica desta Casa de Leis, opinou pela ilegalidade e
inconstitucionalidade do projeto em questão, sob a fundamentação que o
projeto  excede  a  competência  parlamentar,  e  no  humilde  entendimento
desse relator, julgo procedente o parecer contrário.

Apesar de louvável a intenção do autor,  o objetivo almejado já está
contemplado na legislação em vigor. Senão vejamos:

A Lei Federal nº. 11.947 de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o
atendimento da alimentação escolar e do Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE), apresenta os seguintes dispositivos:

Art.  12.  Os  cardápios  da  alimentação  escolar  deverão  ser  elaborados  pelo
nutricionista  responsável  com  utilização  de  gêneros  alimentícios  básicos,
respeitando-se  as  referências  nutricionais,  os  hábitos  alimentares,  a  cultura  e  a
tradição alimentar da localidade,  pautando-se na sustentabilidade e diversificação
agrícola da região, na alimentação saudável e adequada.

…

§ 2o Para os alunos que necessitem de atenção nutricional individualizada em
virtude  de  estado  ou  de  condição  de  saúde  específica,  será  elaborado  cardápio
especial com base em recomendações médicas e nutricionais, avaliação nutricional e
demandas nutricionais diferenciadas, conforme regulamento. 

E ainda, na Resolução nº. 06, de 08 de maio de 2020, do Conselho
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),
que  dispõe  sobre  o  atendimento  da  alimentação  escolar  aos  alunos  da
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educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar –
PNAE, temos:

Art. 17 Os cardápios da alimentação escolar devem ser elaborados pelo RT do
PNAE, (nutricionista responsável técnico) tendo como base a utilização de alimentos
in  natura  ou  minimamente  processados,  de  modo  a  respeitar  as  necessidades
nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura alimentar da localidade e pautar-se na
sustentabilidade, sazonalidade e diversificação agrícola da região e na promoção da
alimentação adequada e saudável. 

§  1º  Os  cardápios  devem  ser  adaptados  para  atender  aos  estudantes
diagnosticados com necessidades alimentares especiais  tais  como doença celíaca,
diabetes, hipertensão, anemias, alergias e intolerâncias alimentares, dentre outras.

 Verifica-se, portanto, que tanto a lei federal que trata do PNAE quanto
a  regulamentação  do  Programa  pelo  FNDE  determinam  a  alimentação
escolar específica para diabéticos e hipertensos, em cardápio elaborado por
nutricionista. 

Nesse sentido, no meu humilde entendimento, o objetivo da propositura
em análise, já se encontra disposto na legislação em vigor.

Sendo assim, sou do parecer pela ilegalidade e inconstitucionalidade
da propositura.

Quanto ao mérito, reservo-me o direito de manifestar na Tribuna, se
necessário.

É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e
Redação.

Sala das Comissões, 25 de março de 2025.

Adilson Henrique
Vice-Presidente e Relator

Dra. Roseli Bueno
Presidente

Bruno Henrique
Membro
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